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PROJETO DE LEI N° GX£ /2016.
(Vereador Ivanilson Marinho)

Dispõe sobre o tratamento do Poder Público
Municipal para o atendimento à população
de Rua na Cidade de Gurupi - Estado do
Tocantins.

A CÂMARA MUNICIPAL DE GURUPI, Estado do Tocantins, no uso de suas
atribuições legais Aprova e o Prefeito Municipal de Gurupi, Laurez Moreira, sanciona a
presente Lei:

Art. 1° O Poder Público Municipal deve manter na Cidade de Gurupi serviços e
programas de atenção à população de rua garantindo padrões éticos de dignidade e não
violência na concretização de mínimos sociais e dos direitos de cidadania a esse
segmento social de acordo com a Constituição Federal, a Lei Orgânica do Município de
Gurupi e a Lei Federal n. 8.742, de 7 de dezembro de 1993 (LOAS):

I - a atenção de que trata o "caput" desse artigo exige a instalação e a manutenção com
padrões de qualidade de uma rede de serviços e de programas de caráter público
direcionados à população de rua que incluam desde ações emergenciais, a atenções de
caráter promocional em regime permanente;

II - a açao municipal deve ter caráter intersetorial de modo a garantir a unidade da
política de trabalho dos vários órgãos municipais;

III - a população de rua referida neste artigo inclui homens, mulheres e crianças
acompanhadas de suas famílias.

Art. 2° Os serviços e programas direcionados à população de rua de que traía esta Lei
serão operados através de rede municipal e/ou por contratos e convénios de prestação de
serviços com associações civis de assistência social, devidamente reconhecida e
declarada de utilidade pública municipal.

§ 1° O convénio entre associações civis sem fins lucrativos e a rede governamental tem
como característica a complementariedade na prestação de serviços à população e o
caráter público do atendimento.

§ 2° O funcionamento dos serviços e programas aludidos no artigo 4° da presente Lei
implica em múltiplas formas de parceria entre o poder público municipal e as
associações civis sem fins lucrativos possibilitando o uso de áreas, equipamentos,
instalações, serviços e pessoal em forma complementar para melhor efetivar a política
de atenção à população de rua.

Art. 3° A atenção à população de rua deve observar os seguintes princípios:

I - o respeito e a garantia à dignidade de todo e qualquer ser humano;

AV. GOIÁS, 2.880, CENTRO, CEP: 77410-010, TEL (63) 33I5-I8I8, GURUPI-TO.
www.camaradegurupi.com.br



II - o direito da pessoa a ter um espaço, temporário, para se localizar na cidade, para ter
um mínimo de privacidade como condição inerente à sua sobrevivência, existência e
cidadania;

III - a garantia da supressão de todo e qualquer ato violento e de comprovação vexatória
de necessidade;

IV - a não discriminação no acesso a quaisquer bens e serviços, principalmente os
referentes à saúde, não sendo permitido tratamento degradante ou humilhante;

V - subordinar a dinâmica do serviço e garantia da unidade familiar;

VI - o direito do cidadão de restabelecer sua dignidade, autonomia, bem como sua
convivência comunitária;

VII - o exercício cidadão de participação da população, por meio de organizações
representativas, na proposição, e no controle das ações que lhes dizem respeito;

VIII - garantir a capacitação e o treinamento dos recursos humanos que operam a
política de atendimento à população de rua.

Art. 4° A política de atendimento à população de rua compreende a implantação e
manutenção pelo Poder Público Municipal da Cidade de Gurupi, Estado do Tocantins,
dos seguintes serviços e programas com os respectivos padrões de qualidade:

I - Abrigos Emergenciais com provisão de instalações preparadas com recursos
humanos e materiais necessários para acolhida e pernoite no período de inverno para
população de rua, fornecendo condições de higiene pessoal, alimentação, vestuário,
guarda de volumes e serviços de referência na cidade;

II - Albergues com provisão de instalações preparadas com recursos humanos e
materiais necessários para acolhida e alojamento de pessoas na cidade em tratamento de
saúde, imigrantes recém-chegados, situações de despejo, desabrigo emergencial e
mulheres vítimas de violência, com funcionamento permanente fornecendo condições
para higiene pessoal, alimentação, guarda de volumes, serviços de documentação e
referência na cidade;

III - Centros de serviços com oferta de locais preparados com recursos humanos e
materiais para oferecer durante o dia à população de rua alimentação, condições de
higiene pessoal, cuidados ambulatoriais básicos, serviços de referência na cidade e
estacionamento de "carrinhos", quando for o caso;

IV - Casas de Convivência com oferta de espaços preparados com recursos humanos e
materiais para promover: convivência, socialização e organização grupai, atividades
ocupacionais, educacionais, culturais e de lazer, assim como condições de higiene
pessoal, cuidados ambulatoriais básicos, alimentação, guarda de volumes, serviços de
documentação e referência na cidade;

V - Moradias Provisórias com provisão de instalações, próprias ou locadas, com
capacidade de uso temporário por até 15 pessoas moradoras de rua e em processo de
reinserção social;
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VI - Vagas de Abrigo e Recuperação com oferta de vagas em serviços próprios ou
conveniados que atendam pessoas moradoras de rua em situação de abandono e: em
tratamento de saúde; portadoras de moléstias infectocontagiosas, inclusive portadoras de
HIV; idosos; portadores de doença mental; portadores de deficiência;

VII - Soluções Habitacionais Definitivas com oferta de alternativas habitacionais que
atendam pessoas em processo de reinserção social e incluam auxílio moradia e
financiamento de construções em regime de mutirão ou que incluam no Programa
Federal Minha Casa Minha Vida;

VIII - Oficinas, Cooperativas de Trabalho e Comunidades Produtivas com provisão de
instalações preparadas com equipamentos, recursos humanos e materiais para: resgate
da cidadania através dos direitos básicos de trabalho; capacitação profissional;
encaminhamento a empregos; formação de associação e cooperativas de produção e
geração de renda e manutenção de projetos agrícolas de desenvolvimento
auto s sustentado que promovam a autonomia e a reinserção social da população de rua;

IX - Programas e Projetos Sociais com implantação e manutenção de programas
assistenciais e preventivos realizados nas ruas através de educadores capacitados com
pedagogia própria ao trabalho com este segmento de sociedade.

Art. 5° O órgão municipal responsável pela coordenação de política de atenção à
população de rua deverá manter um fórum para gestão participativa dos programas e
serviços que interagem na atenção à população de rua da cidade.

Parágrafo único. Comporá este fórum além das secretarias envolvidas, representação do
legislativo municipal, das associações que trabalham com esta população e
representantes da população de rua.

Art. 6° O orçamento municipal deverá manter atividade específica com dotação
orçamentaria própria e compatível com a política de atendimento referida na presente
Lei, além de outras fontes de recursos existente para a finalidade pretendida nesta Lei.

Art. 7° O Executivo deverá publicar anualmente no "Diário Oficial" do Município ou
em outro meio utilizado para publicação dos seus atos, o censo da população de rua de
modo a comparar as vagas ofertadas face às necessidades.

Art. 8° O poder público municipal regulamentará esta Lei no prazo de 90 (noventa) dias
definindo as competências dos vários órgãos municipais^ respeitados os princípios de
ação contidos no artigo 3°, bem como estabelecerá oç^padrpes de qualidade dos serviços
e programas especificados no artigo 4°.

Gabinete do Vereador Ivanilson Marinho, aos 2a deMàjro dê 2016.

Ma
Vereador - PMD
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JUSTIFICATIVA

Transitando por várias cidades do País, é possível observar seres humanos
vivendo e dormindo nas ruas, a maioria embaixo de viadutos e marquises. Tal
constatação, por si só, denota grave violação aos direitos humanos dessas pessoas,
que não possuem moradia, meios de subsistência e nenhuma ou muito pouca assistência
a suas necessidades básicas.

Em um Estado Democrático de Direito, fundado na dignidade da pessoa
humana, e onde "todo o poder emana do povo", a existência de pessoas em condições
tão deploráveis de vida revela a faceta da desigualdade extremada. A exclusão
social atinge cada vez mais as pessoas que não se enquadram no modelo económico. A
qualificação profissional exigida aos cidadãos acaba por tornar-se inacessível para
alguns que, consequentemente, pela ausência de diversos fatores, utilizam a rua como
moradia, provisória ou definitiva.

Como é sabido, higiene e saúde estão assaz distantes das pessoas em
situação de rua. E para agravar o problema social evidenciado, grande parte delas
consome drogas com frequência, havendo enorme quantidade de casos de dependência
química, fato que leva os viciados a viverem para as drogas, deixando, inclusive, a
própria alimentação em segundo plano, porquanto escravas do entorpecente.

Deve ser enaltecido que o art. 6°, da Constituição da República, prevê
explicitamente a assistência aos desamparados como direito social.

Noutro giro, oportuno trazer a lume preceitos da Lei n° 8.742/1993:

"Art. 4° A assistência social rege-se pelos seguintes princípios:

I - supremacia do atendimento às necessidades sociais sobre as
exigências de rentabilidade económica;

II - universalização dos direitos sociais, a fim de tornar o destinatário
da ação assistencial alcançável pelas demais políticas públicas;

III - respeito à dignidade do cidadão, à sua autonomia e ao seu direito
a benefícios e serviços de qualidade, bem como à convivência familiar
e comunitária, vedando-se qualquer comprovação vexatória de
necessidade;

IV - igualdade de direitos no acesso ao atendimento, sem
discriminação de qualquer natureza, garantindo-se equivalência às
populações urbanas e rurais;

V - divulgação ampla dos benefícios, serviços, programas e projetos
assistenciais, bem como dos recursos oferecidos pelo Poder Público e
dos critérios para sua concessão.
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Art. 15, Compete aos Municípios:

(...)

III - executar os projetos de enfrentamento da pobreza, incluindo a
parceria com organizações da sociedade civil;

IV - atender às acões assistenciais de caráter de emergência;

Art. 23. Entendem-se por serviços socioassistenciais as atividades
continuadas que visem à melhoria de vida da população e cujas acões,
voltadas para as necessidades básicas, observem os objetivos,
princípios e diretrizes estabelecidos nesta Lei.

§ 1° O regulamento instituirá os serviços socioassistenciais.

§ 2° Na organização dos serviços da assistência social serão criados
programas de amparo, entre outros:

I - às crianças e adolescentes em situação de risco pessoal e social, em
cumprimento ao disposto no art. 227 da Constituição Federal e na Lei
no 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do
Adolescente);

II - às pessoas que vivem em situação de rua.

Art. 25. Os projetos de enfrentamento da pobreza compreendem a
instituição de investimento econômico-social nos grupos populares,
buscando subsidiar, financeira e tecnicamente, iniciativas que lhes
garantam meios, capacidade produtiva e de gestão para melhoria das
condições gerais de subsistência, elevação do padrão da qualidade de
vida, a preservação do meio-ambiente e sua organização social.

Art. 26. O incentivo a projetos de enfrentamento da pobreza assentar-
se-á em mecanismos de articulação e de participação de diferentes
áreas governamentais e em sistema de cooperação entre organismos
governamentais, não governamentais e da sociedade civil.

Somado a isso, temos ainda o Decreto Federal n. 7053, de 23 de Dezembro
de 2009, que institui a Política Nacional para a População em Situação de Rua e seu
Comité Intersetorial de Acompanhamento e Monitoramento, regulamentando o
seguinte:
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Art. l- Fica instituída a Política Nacional para a População em
Situação de Rua, a ser implementada de acordo com os princípios,
diretrizes e objetivos previstos neste Decreto.
Parágrafo único. Para fins deste Decreto, considera-se população em
situação de rua o grupo populacional heterogéneo que possui em comum a
pobreza extrema, os vínculos familiares interrompidos ou fragilizados e a
inexistência de moradia convencional regular, e que utiliza os logradouros
públicos e as áreas degradadas como espaço de moradia e de sustento, de
forma temporária ou permanente, bem como as unidades de acolhimento
para pernoite temporário ou como moradia provisória.
Art 2~ A Política Nacional para a População em Situação de Rua será
implementada de forma descentralizada e articulada entre a União e os
demais entes federativos que a ela aderirem por meio de instrumento
próprio.
Parágrafo único. O instrumento de adesão definirá as atribuições e as
responsabilidades a serem compartilhadas.

É fato notório o quanto tem aumentado o número de moradores de rua
circulando pelas ruas da cidade de Gurupi, desorientados, sem nenhuma higiene básica,
sem qualquer dignidade, ausente de convivência familiar, sem qualquer valorização da
vida e de outras garantias constitucionais.

No mesmo Decreto encontramos as diretrizes e os objetivos da Política
Nacional para a População em situação de rua, senão vejamos:

Art. 6° São diretrizes da Política Nacional para a População em
Situação de Rua:
I - promoção dos direitos civis, políticos, económicos, sociais, culturais e
ambientais;
II - responsabilidade do poder público pela sua elaboração e
financiamento;
III - articulação das políticas públicas federais, estaduais, municipais e
do Distrito Federal;
IV - integração das políticas públicas em cada nível de governo;
V - integração dos esforços do poder público e da sociedade civil para
sua execução;
VI - participação da sociedade civil, por meio de entidades, fóruns e
organizações da população em situação de rua, na elaboração,
acompanhamento e monitoramento das políticas públicas;
VII - incentivo e apoio à organização da população em situação de rua e
à sua participação nas diversas instâncias de formulação, controle
social, monitoramento e avaliação das políticas públicas;
VIII - respeito às singularidades de cada território e ao aproveitamento
das potencialidades e recursos locais e regionais na elaboração,
desenvolvimento, acompanhamento e monitoramento das políticas
públicas;
IX - implantação e ampliação das ações educativas destinadas à
superação do preconceito, e de capacitação dos servidores públicos para
melhoria da qualidade e respeito no atendimento deste grupo
populacional; e (\. GOIÁS, 2.880, CENTRO, CEP: 77410-010, TEL. (63) 33I5-I8I8, GURUPI-TO.
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X - democratização do acesso e fruição dos espaços e serviços públicos.
Art. 7- São objetivos da Política Nacional para a População em
Situação de Rua:
I - assegurar o acesso amplo, simplificado e seguro aos serviços e
programas que integram as políticas públicas de saúde, educação,
previdência, assistência social, moradia, segurança, cultura, esporte,
lazer, trabalho e renda;
II - garantir a formação e capacitação permanente de profissionais e
gestores para atuação no desenvolvimento de políticas públicas
intersetoriais, transversais e intergovernamentais direcionadas às
pessoas em situação de rua;
III - instituir a contagem oficial da população em situação de rua;
IV - produzir, sistematizar e disseminar dados e indicadores sociais,
económicos e culturais sobre a rede existente de cobertura de serviços
públicos à população em situação de rua;
V - desenvolver ações educativas permanentes que contribuam para a
formação de cultura de respeito, ética e solidariedade entre a população
em situação de rua e os demais grupos sociais, de modo a resguardar a
observância aos direitos humanos;
VI - incentivar a pesquisa, produção e divulgação de conhecimentos
sobre a população em situação de rua, contemplando a diversidade
humana em toda a sua amplitude étnico-racial, sexual, de género e
geracional, nas diversas áreas do conhecimento;
VII - implantar centros de defesa dos direitos humanos para a
população em situação de rua;
VIII - incentivar a criação, divulgação e disponibilização de canais de
comunicação para o recebimento de denúncias de violência contra a
população em situação de rua, bem como de sugestões para o
aperfeiçoamento e melhoria das políticas públicas voltadas para este
segmento;
IX - proporcionar o acesso das pessoas em situação de rua aos
benefícios previdenciários e assistenciais e aos programas de
transferência de renda, na forma da legislação específica;
X - criar meios de articulação entre o Sistema Único de Assistência
Social e o Sistema Único de Saúde para qualificar a oferta de serviços;
XI - adotar padrão básico de qualidade, segurança e conforto na
estruturação e reestruturação dos serviços de acolhimento temporários,
de acordo com o disposto no art. 8e;
XII - implementar centros de referência especializados para
atendimento da população em situação de rua, no âmbito da proteção
social especial do Sistema Único de Assistência Social;
XIII - implementar ações de segurança alimentar e nutricional
suficientes para proporcionar acesso permanente à alimentação pela
população em situação de rua à alimentação, com qualidade; e
XIV - disponibilizar programas de qualificação profissional para as
pessoas em situação de rua, com o objetivo de propiciar o seu acesso ao
mercado de trabalho.

Com base nesse documento, acredito que o Poder Público Municipal poderá
implantar essa Política na cidade de Gurupi com fim de garantir um mínimo de
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dignidade, respeito e valor a essas pessoas tão distantes e tão alijadas dos benefícios que
merecem e que lhe são garantidos por Lei.

Por fim, em conformidade com a Constituição da República e com toda a
legislação aplicável à espécie, este Vereador, entendendo ser importante o Projeto de
Lei busca contribuir para o respeito aos direitos da população em situação de rua,
provocando neste momento o Município de Gurupi para inserir politica pública voltada
a essa comunidade tão necessitada e carente.

É a Justificativa.

Sala das Sessões da Câmara Municip^J/ae
de Julho de 2015.

Ver

rupi, aos 24 dias do mês

só* Mari
IVÍl̂ B
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